


				PROJETO DE LEI Nº 422/96








			


				DENOMINA  DE  PRAÇA  APARÍCIO  DO  SÉRGIO   A 


				ATUAL PRAÇA JAVAÉS, LOCALIZADA NO    BAIRRO


				CARAMURU








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Praça Aparício do Sérgio a atual Praça Javaés, localizada entre as ruas dos Guaranis, Tamoios e Carijós, setor 11, Bairro Caramuru.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado logradouro público.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 1996








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR








JUSTIFICATIVA:





	Aparício Pereira da Silva (Aparício do Sérgio) nasceu em Patos de Minas -Barreiro no dia 22 de abril de 1919. Filho de Vicente Pereira da Silva e Maria da Rocha Martins. Era casado com Maria Luiza Dias Pereira, com quem teve os filhos João, Maria Aparecida, Maria Helena, Maria Doralice, Maria Aurelita, Jairo, Jair e Valdir. Era lavrador, residiu por mais de 45 anos na esquina das Ruas Guaranis e Tupinambás no Bairro Caramuru. Deixou vários netos e 3 bisnetos. Faleceu no dia 29 de junho de 1991 em Patos de Minas.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 1996








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR


